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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Decreto nº 2927 de 05 de fevereiro de 2010Decreto nº 2927 de 05 de fevereiro de 2010Decreto nº 2927 de 05 de fevereiro de 2010Decreto nº 2927 de 05 de fevereiro de 2010Decreto nº 2927 de 05 de fevereiro de 2010
Nomeia e credencia a “Equipe” do  Grupo  Técnico de Vigilância Sanitária  do  Município  de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, para o desenvolvimento das ações de vigilância sanitária, de  acordo  com  a  Lei
Municipal Complementar nº 077, de 23.12.03, com posterior alteração, conforme especifica.

CARLOS CEZAR TAMIAZO  – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, do art. 81, da L.O.M.C; e,
Considerando o disposto no artigo 5º da Lei Municipal Complementar nº 077, de 23-12-2003, (com
posterior alteração); e,

Considerando o disposto no memorando 01, datado de 04/02/2010, expedido pela Vigilância Sanitária
- Secretaria Municipal da Saúde

D   e   c   r   e   t   a:

Ar t. 1º - Fica nomeada e credenciada a “Equipe” do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária do município
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, para o desenvolvimento das ações de vigilância sanitária, de acordo
com a Lei Municipal Complementar nº 077, de 23.12.2003 (com posterior alteração).

Ar t. 2º - A “Equipe” de que trata o “caput” do art. 1º deste Decreto, será composta dos seguintes
servidores abaixo relacionados:

         I) - Profissionais do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária

a) - Fernanda Aparecida Leme F. de Freitas - RG 30.149.484-8 - Agente de Saúde Coletiva.
b) - Gilberto Peruchi – RG nº 5.374.230-8 – Secretario Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos
c) - Genésio da Silva – RG nº 9.197.389 – Motorista
d) - Ivana Maria Togni Gonçalves – RG nº 13.267.515 – Consultor Técnico em Planejamento
e) - Marcos Aparecido Tonelotti – RG nº 13.382.884 – Secretario Municipal de Planejamento e Habitação
f) - Adriano Victor - RG nº 26.800.657-X - Biólogo
g)  - Nayara Maria Belini - RG 34.952.161-X - Enfermeira.
h) - Valter Sebastião dos Santos - RG nº14.096.055-7 - Enfermeiro
i) - Ronald Betanho Franchini - RG nº 12.651.297 - Agente Sanitário
j) - Rosa Maria Girotto Pereira – RG nº 6.123.600 – Agente Sanitário.
k) - Tais de Michelli Cordeiro - RG 27.768.470-5 - Fonoaudióloga.
l) - Valmir Sanches - RG 16.661.454 - Auxiliar de Engenheiro.
m) - Vilma Terezinha Thomaz - RG 24.757.036-9 - Assistente Social.
n) - Daniela Gândara Marotti - RG nº 19.577.558-2- Dentista
o) - Daniel Daroz - RG nº 17.190.324 - Dentista

       II - Coordenador do Grupo de Vigilância Sanitária

a) - Vanderlei Ocimar Marangon - RG 13.267.513 - Engenheiro Civil chefe.

        III - Secretaria Municipal de Saúde.

a) - Kelen Cristina Rampo Carandina – RG nº 25.206.968-7 - Secretaria Municipal de Saúde

       IV) - Prefeito Municipal

a) - Carlos Cezar Tamiazo – RG nº - 4.321.210 – Prefeito Municipal.

Art. 3º - Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer as atribuições de seu cargo sem exibir a credencial
de identificação fiscal, devidamente autenticada pela autoridade competente.

Ar t. 4º - A credencial de que trata o artigo anterior, deve ser emitida e distribuída e ter seu uso controlado
sistematicamente pela autoridade competente.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, o Decreto nº 2767, de 12 de junho de 2010.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , aos 05 de fevereiro de 2010, 112 do Distrito e 63
do Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado, e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 05 de fevereiro
de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.475 de 30 de dezembro de 2011Decreto nº 3.475 de 30 de dezembro de 2011Decreto nº 3.475 de 30 de dezembro de 2011Decreto nº 3.475 de 30 de dezembro de 2011Decreto nº 3.475 de 30 de dezembro de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de dezembro de 2011, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de dezembro de
2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Decreto nº 3.476 de 30 de dezembro de 2011Decreto nº 3.476 de 30 de dezembro de 2011Decreto nº 3.476 de 30 de dezembro de 2011Decreto nº 3.476 de 30 de dezembro de 2011Decreto nº 3.476 de 30 de dezembro de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 184.020,00 (cento e oitenta e quatro mil e vinte reais), a fim de suplementar as seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 184.020,00 (cento e oitenta e quatro mil e
vinte reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de dezembro de 2011, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Decreto nº 3.477 de 30 de dezembro de 2011Decreto nº 3.477 de 30 de dezembro de 2011Decreto nº 3.477 de 30 de dezembro de 2011Decreto nº 3.477 de 30 de dezembro de 2011Decreto nº 3.477 de 30 de dezembro de 2011
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 184.020,00 (cento e oitenta e quatro mil e vinte reais), a fim de suplementar a seguinte
dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 184.020,00 (cento e oitenta e quatro mil e
vinte reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de dezembro de 2011, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de dezembro de
2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de dezembro de
2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

ComunicadoComunicadoComunicadoComunicadoComunicado

A Secretaria Municipal de Educação comunica:
Estão abertas inscrições para Processo Seletivo dos Cursos de Ciências
Contábeis e Pedagogia para complementação de vagas.

Inscrições: de 06/02 a 09/02 na Secretaria da Faculdade.

Processo Seletivo: 12/02, na Escola Levy.

Mais informações na secretaria da Faculdade em frente da Escola Levy.

Lourdes Ap. Boteon Pio
Secretária Municipal de Educação de Cordeirópolis
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Decreto nº 3.479 de 2 de janeiro de 2011Decreto nº 3.479 de 2 de janeiro de 2011Decreto nº 3.479 de 2 de janeiro de 2011Decreto nº 3.479 de 2 de janeiro de 2011Decreto nº 3.479 de 2 de janeiro de 2011
Dispõe  sobre a constituição do Conselho Municipal de Política Cultural de Cordeirópolis, conforme
especifica.

Carlos Cezar Tamiazo -Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando a realização da II Conferência Municipal de Política Cultural no município de Cordeirópolis;
e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2725, de 19 de maio de 2011, com posteriores alterações.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º Fica constituído o Conselho Municipal de Política Cultural de Cordeirópolis e, para sua formação
serão nomeados como membros os seguintes representantes:

I  -  do  Poder  Púb l i co :

     a)  Secretar ia Munic ipal  de Cul tura Tur imo e Eventos

T i tu la r :  Rona ld  B ianch in i
Suplente:  Pâmela de Simas Rodr igues

Ti tu la r :  Fernanda Be l l inaso Bera ldo
Suplente:  Lu iz  Nard in i

     b)  Secretar ia Municipal  de Educação

T i tu la r :  E l i zandra  Zorzo
Suplente :  Mar ia  Aparec ida de Cast ro  Wol f

     c)  Secretar ia Munic ipal  de Esportes e Lazer

Ti tu la r :  Mar lene  Aparec ida  Leme Mascar in
Suplente :  José Rober to  Fantucc i

      d)  Secretar ia Munic ipal  de Planejamento e Habi tação

Decreto nº 3478 de 30 de dezembro de 2011Decreto nº 3478 de 30 de dezembro de 2011Decreto nº 3478 de 30 de dezembro de 2011Decreto nº 3478 de 30 de dezembro de 2011Decreto nº 3478 de 30 de dezembro de 2011
Da nova redação ao artigo 1º, do Decreto nº 3.450, de 14 de dezembro de 2011, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º – O artigo 1º, do Decreto nº 3.450, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“ Art. 1º  - Fica aberto no orçamento corrente do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis -
HMC, com fundamento na autorizaçãocontida na Lei Municipal nº 2686, de 03 de dezembro de 2010,
um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 304.467,77 (trezentos e quatro mil, quatrocentos e
sessenta e sete reais e setenta e sete centavos), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 14
de dezembro de 2011, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de dezembro de 2011, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado,
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de dezembro de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Ti tu la r :  Marcos  Aparec ido  Tone lo t t i
Sup len te :  M i l ton  An ton io  V i t te

     e)  Secretar ia Munic ipal  de Finanças e Orçamento

Ti tu lar :  Mar ia  Izabel  de Souza Cint ra  Romano
Suplente:  Luciana Fantucci  de Souza

     f )  Secretar ia Munic ipal  de Governo

T i tu la r :  João Cesar  Man iaes
Suplente :  Fernando Henr ique Za ia

I I  –  S o c i e d a d e  C i v i l

     a)  Arte Visuais

T i tu la r :  F ranc isco  Freder i co  O l i va to
Suplente:  Norma Aparec ida Basques Sthal

     b)  Arte Artesanato

T i tu la r :  Márc ia  Car ron  Lopes
Suplente:  El isangela Luciana da Si lva

     c)  Patr imônio e Arqui tetura

T i tu la r :  Pa t r i c ia  Degan
Suplente :  D i rceu de Mat tos

     d)  Li teratura

Ti tu lar :  T iago José Berg
Sup len te :  A lessandra  Wiebeck  Can ia t to

     e)  Artes Cênicas

Ti tu lar :  S í lv ia  Regina Za ia  Hespanhol
Suplente:  Angelo Lu iz  Ferre i ra

     e)  Dança

Ti tu la r :  Ar iane  Canaves i
Suplente:  Glenda Stefania Si lva de Menezes

     f )  Capoeira

Ti tu la r :  A lexandre  Ross i
Suplente :  Mar ta  Regina Ferre i ra  Ross i

     g)  Musica

Ti tu la r :  Osva ldo  V i to r io
Suplente :  José Benedi to  A lexandre

     h)  Arte Popular

T i tu la r :  Marc í l i o  Gonça lves
Suplente :  José Anton io  Lopes de Azevedo

     i )  Ins t i tu ição Não Governamenta is

Ti tu lar :  Rosemeire  A lmeida Bispo dos Santos
Sup len te :  Jordana Ce lo t t i

j )  Produtor  Cu l tu ra l

Ti tu la r :  Lu iz  Car los  V i to r io
Suplente:  A lex  V in ic ius Ol ivat to

k)  Traba lhadores da Cul tura

Ti tu lar :  Rosangela Salete Ruas de Melo do Nascimento
Suplente:  Euzi la ine Aparecida da Si lva

Ar t. 2º - A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos será o órgão responsável pelo fornecimento
do necessário para funcionamento do Conselho, observada a previsão orçamentária.

Art. 3º  - O Conselho Municipal de Política Cultural de Cordeirópolis  poderá integrar outras Comissões
ou entidades culturais, regional, estadual e federal.
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Decreto nº 3480 de 2 janeiro de 2012Decreto nº 3480 de 2 janeiro de 2012Decreto nº 3480 de 2 janeiro de 2012Decreto nº 3480 de 2 janeiro de 2012Decreto nº 3480 de 2 janeiro de 2012
Convoca a 1ª Conferencia Municipal sobre Transparência e  Controle Social de Cordeirópolis e da outras
providencias.

Carlos Cezar Tamiazo -Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando o Decreto de 8 de julho de 2011 que Convoca a 1ª Conferencia Nacional sobre Transparência
e Controle Social - CONSOCIAL;

Considerando que o Regimento Interno da CONSOCIAL entende por controle social, para os fins da
conferencia a participação da sociedade civil na fiscalização, controle, monitoramento e avaliação da
gestão publica

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferencia Municipal sobre Transparência e Controle Social, a se realizar
no dia 27 de fevereiro de 2012 no município de Cordeirópolis com o tema: “A sociedade no
acompanhamento e controle da gestão pública”, como etapa preparatória da 1ª Conferencia Nacional
sobre Transparência e Controle Social - 1ª Consocial.

Paragrafo Único - A Conferencia terá como objetivos:

 I - debater e propor ações de promoção da participação da sociedade civil no acompanhamento
e controle da gestão pública e de fortalecimento da interação entre sociedade e governo;

 II - promover, incentivar e divulgar o debate e o desenvolvimento de novas ideias e conceitos
sobre a participação social no acompanhamento e controle da gestão pública;

III - estimular os órgãos e entidades públicas a implementar mecanismos de transparência e
acesso a informações e dados públicos e fomentar o uso dessas informações e dados pela sociedade;

IV - debater e propor mecanismos de sensibilização e mobilização da sociedade em prol da
participação no acompanhamento e controle da gestão pública;

V - discutir e propor ações de capacitação e qualificação da sociedade para o acompanhamento e
controle da gestão pública, que utilizem, inclusive, ferramentas e tecnologias de informação;

VI - desenvolver e fortalecer redes de interação dos diversos atores da sociedade para o
acompanhamento da gestão pública; e,

VII - debater e propor medidas de prevenção e combate a corrupção que envolvam ações de
governos, empresas e sociedade civil.

Ar t. 2º - A Conferencia encaminhara propostas e elegera delegados para a 1ª Conferencia Estadual sobre
Transparência e Controle Social.

Art. 4º - Dentro das atribuições do Conselho, fica instituída a Conferência Municipal de Cultura, evento
bienal, que se destinará a avaliar, debater e propor políticas e ações culturais, nos âmbitos público e
privado.

Art. 5º  - Os membros do Conselho exercerão mandato de 2 (dois) anos (período de 1º.01.2012 a
31.12.2013), facultada à recondução, considerando-se cessada a investidura, no caso de perda da condição
de representante de quaisquer entidades referidas no artigo 5º da Lei nº 2725, de 19 de maio de 2011, com
posteriores alterações .

Art. 6°  - O exercício das funções dos membros do “Conselho”, não será remunerada, portanto, sem ônus
ao Município, sendo considerados relevantes ao serviço público municipal.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , aos 2 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado, e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 2 de janeiro de
2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Ar t. 3º - A Conferencia será presidida por Edirlaine Theodoro de Lima Apolinário ou, em sua ausência
pela Coordenadora.

Ar t. 4º - A coordenação da Conferencia será de responsabilidade de Fátima Marina Celin, com a colaboração
direta dos Secretários Municipais, Sra. Kellen Cristina Rampo Carandina; Sra. Lourdes Aparecida Boteon
Pio e Dr. Francisco Rafael Ferreira.

Art. 5º - O regimento interno da Conferencia será elaborado por comissão a ser constituída pelo Presidente
da Conferencia, e disporá sobre:

I -  a organização e o funcionamento da Conferencia; e,
II -  o processo democrático de escolha de seus delegados, representantes da sociedade civil, do

poder público e dos conselhos de politicas públicas.

Paragrafo Único - O regimento interno a que se refere o caput deverá ser aprovado pelo Presidente da
Conferencia.

Ar t. 6º - As despesas com a organização e realização da Conferencia correrão por conta dos recursos
orçamentários da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , aos 2 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado, e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 2 de janeiro de
2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.226 de 16 de janeirtaria nº 8.226 de 16 de janeirtaria nº 8.226 de 16 de janeirtaria nº 8.226 de 16 de janeirtaria nº 8.226 de 16 de janeiro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Designa servidora para exercer e responder pela Coordenação Pedagógica do Centro de Educação Infantil
“Marta Salibe Abranhão”, Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme
especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica designada a contar de 1º de fevereiro de 2012, a servidora Viviani Fiorio Castellar Betti,
lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal
de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, para no período de 2 (dois) anos (1º.02.2012 a
31.01.2014), exercer e responder pela “Coordenação Pedagógica” do Centro de Educação Infantil “Marta
Salibe Abrahão” - Jardim Progresso.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , aos 16 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal de Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 16 de janeiro de
2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de Administração
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PPPPPororororortaria nº 8.236 de 23 de janeirtaria nº 8.236 de 23 de janeirtaria nº 8.236 de 23 de janeirtaria nº 8.236 de 23 de janeirtaria nº 8.236 de 23 de janeiro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Designa servidora para exercer e responder pela Coordenação de Educação Artística - Secretaria de
Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica designada a contar de 1º de fevereiro de 2012, a servidora Marieni Tereza Gallo, lotada no
emprego público de Professora de Educação Artística - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, para no período de 2 (dois)
anos (1º.02.2012 a 31.01.2014), exercer e responder pela “Coordenação de Educação Artística” - Secretaria
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , aos 23 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal de Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 23 de janeiro de
2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de Administração

PPPPPororororortaria nº 8.234 de 17 de janeirtaria nº 8.234 de 17 de janeirtaria nº 8.234 de 17 de janeirtaria nº 8.234 de 17 de janeirtaria nº 8.234 de 17 de janeiro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Dispõe sobre a substituição da Chefe de Contabilidade – Interina - Secretaria  de  Finanças  e  Orçamento
da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º – Fica designado no período de 19.01 a 07.02.2012 - 20 (vinte) dias, o servidor Sr. Clebison Edmar
Donizete Pedronesi – Oficial Administrativo – Ref. 05 (ch-30), para exercer e responder interinamente
pelo emprego público de Chefe de Contabilidade Interino – Ref. 06 (ch-30), em substituição da titular a
Sra. Maria Vane Tonelotti Giardini, ambos lotados na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da

PPPPPororororortaria nº 8.235 de 23 de janeirtaria nº 8.235 de 23 de janeirtaria nº 8.235 de 23 de janeirtaria nº 8.235 de 23 de janeirtaria nº 8.235 de 23 de janeiro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Designa servidora para exercer e responder pela Coordenação de Educação Física - Secretaria de Educação
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica designada a contar de 1º de fevereiro de 2012, a servidora Mariana Simões Nakamura, lotada
no emprego público de Professora de Educação Física - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, para no período de 2 (dois)
anos (1º.02.2012 a 31.01.2014), exercer e responder pela “Coordenação de Educação Física” - Secretaria
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , aos 23 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal de Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 23 de janeiro de
2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com percepção de remuneração correspondente a da titular

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , aos 17 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 17 de janeiro de
2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro.
Currículos podem ser entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um
Sistema exclusivo e Informatizado para Cadastro de Currículos pela Internet sendo este o
canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro. Acesse o Site da Prefeitura
(www.cordeiropolis.sp.gov.br) , clicando no botão (l ink) do Sistema do Balcão de Em-
pregos ou digitando este endereço em seu navegador: www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .

VAGAS MASCULINAS!!

- Estágio em Eletrotecnica: necessário estar cursando técnico; necessário
estar cursando tecnólogo ou faculdade de Engenharia Ambiental;
- Pedreiro com experiência em manutenção predial;
- Porteiro
- Eletricista p/ ceramica com experiência
- Mecânico p/ ceramica com experiência
- Operador de forno cerâmico
- Operador de Esmaltação
- Operador de Moagem
- Frentista  não necessário experiência;
- Eletricista de autos com experiência;
- Técnico de informática com experiência.
- Ajudante de carrinho de lanche pode ser menor de idade
- Auxiliar  de almoxarifado com experiência avançada AUTO CAD, graduação
completa, disponibilidade de horário.

- PRODUÇÃO
* Saber soldar com solda MIG e de eletrodos;
* Saber usar ferramentas de cortes de ferragens (lixadeiras e
esmerilhadeiras);

* Saber trabalhar com esquadrias metálicas;
* Saber ler desenhos técnicos;
* Preferência: segundo grau completo + cursos relacionados à parte de
esquadrias;
* Já ter experiência no ramo, no mínimo 2 anos.
- Montador de móveis MASCULINO maior de 18 anos, com experiência nessa
área pelo menos 1 ano, e é indispensável o candidato ter CNH A ou B tendo
preferência por ‘A’
- Motorista de TRUCK  para fazer interior de São Paulo
- Desenhista projetista com curso técnico em design, edificações e áreas afins,
conhecimentos avançados em AUTO CAD e pacote Office.
- Operador classificação
- Auxiliar  de almoxarife
- Auxiliar  de cobrança
- Lavador de autos
- Servente de pedreiro

VAGAS FEMININAS!!

- Desenhista projetista com curso técnico em design, edificações e áreas afins,
conhecimentos avançados em AUTO CAD e pacote Office.
- Auxiliar  de Cozinha com experiência em carteira!

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos
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M I N I S T É R I O  D A  D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

C M S E  -  2a R M  -  1 4a C S M
7a Delegac ia  de  Serv i ço  M i l i t a r

          AAAAAT E N Ç Ã O  J OT E N Ç Ã O  J OT E N Ç Ã O  J OT E N Ç Ã O  J OT E N Ç Ã O  J OV E N S  DV E N S  DV E N S  DV E N S  DV E N S  DA  C L A S S E  D E  1 9 9 4A  C L A S S E  D E  1 9 9 4A  C L A S S E  D E  1 9 9 4A  C L A S S E  D E  1 9 9 4A  C L A S S E  D E  1 9 9 4

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1994  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE SERVIÇO MIL IT AR PARA  CUMPRIMENT O

DO DEVER DE ALIST AMENT O MILIT AR.

AQUELES QUE NÃO SE AL IST AREM NO PRAZO (  02  DE JANEIRO A 30  DE ABRIL /2012  ) ,  F ICAM SUJEIT OS AS PENALIDADES

PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENT A O SERVIÇO MILIT AR.

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICIT ADAS A  JUNTA DE SERVIÇO MILIT AR,  LOCALIZADA    À   PRAÇA

FRANCISCO  ORLANDO  ST OCCO,    Nº   35 ,   CENTRO   (PREFEITURA MUNICIP AL) .

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045
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CONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃO

Convocação para atribuição de vagas remanescentes do Plano de Lotação do Ensino Municipal para os
classificados no Processo Seletivo 2011.

Dia : 03/02/2012
Horário: 8:00 horas
Local : Escola Municipal Coronel José Levy

PEB I : classificados até o nº 50

Educação Física : até o nº 06

Arte : até o nº 05

Cordeirópolis, 01 de Fevereiro de 2012

Lourdes Aparecida Boteon Pio
Secretária Municipal de Educação de Cordeirópolis

HOMOLHOMOLHOMOLHOMOLHOMOLOGAÇÃO - PROGAÇÃO - PROGAÇÃO - PROGAÇÃO - PROGAÇÃO - PROCESSO SELETIVOCESSO SELETIVOCESSO SELETIVOCESSO SELETIVOCESSO SELETIVO EDITO EDITO EDITO EDITO EDITAL Nº 01/2011AL Nº 01/2011AL Nº 01/2011AL Nº 01/2011AL Nº 01/2011

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, à vista do Resultado Final
apresentado pela empresa realizadora do processo seletivo (Confiatta Consultoria e Gestão Ltda.),
HOMOLOGA , o Processo Seletivo nº 01/2011, para as seguintes funções:

* PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - EDUCAÇÃO INF ANTIL  E ENSINO FUNDAMENTAL
* PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - LÍNGUA PORTUGUESA
* PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - MA TEMÁTICA
* PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - HISTÓRIA
* PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - GEOGRAFIA
* PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - CIÊNCIAS
* PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA
* PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA

Cordeirópolis, 01 de fevereiro de 2012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito do Município de Cordeirópolis.

AAAAATTTTTO DECISÓRIO – 02/12O DECISÓRIO – 02/12O DECISÓRIO – 02/12O DECISÓRIO – 02/12O DECISÓRIO – 02/12

LOURDES AP. BOTEON PIO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação
de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Betisa Lopes Marangoni
RG.- 27.654.115-7
CARGO – Professor PEB I

LOTADO(a):UNIDADE – EMEF “Prof Geraldo App. Rocha” Endereço: Rua dos Cravos, 145, Jd Eldorado-
Fone:0xx19-3546-1107

Cordeirópolis, 31 de janeiro de 2012

LOURDES AP. BOTEON PIO
Secretária Municipal de Educação

C O M U N I C A D O

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos

cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos

de seus interesses:-

ADRIANO SERGIO DA  SILVA

ANDERSON APARECIDO SANTOS DA SILVA

ANDRÉ CRIS DE OLIVEIRA  DA SILVA

AUGUSTO SERGIO RAMOS SOBRINHO

CASSIO ANDRELINO SOUT O

CHARLIE DO CARMO SOUZA

EDSON CAMILO JUNIOR

FELIPE EDUARDO DE OLIVEIRA GUIMARÃES

HELEOMAR OLIVEIRA SOARES DE MIRANDA

ISMAEL  GALVÃO DE SOUSA

JEFERSON ANTONIO GIGICH

JOÃO MARCOS FRAGA

OILSON NUNES SABINO

JOSIEL RIBEIRO LEITE

MIL TON SOARES DE BRITO

RAFAEL RICARDO CAMARGO

SAMUEL VAN DER VEER

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045
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AAAAATTTTTOS OS OS OS OS ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVOSOSOSOSOS

ANTONIO LUIZ VASQUES, na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade de
Cordeirópolis – Estado. SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a
saber:-

Retificação: Portaria 654/11 prorroga as Portarias 651/11, 652/11 e 653/11 por mais 30 dias (trinta)
a contar de 22/12/2011 para apurar as ocorrências de fato que consiste como proibição pelo Decreto
Municipal 2516|07 por servidor público efetivo.

Portaria 655/11-determina a substituição da presidência da Sindicância Aberta pela Portaria 652/11 e
alteração de um dos membros auxiliares.

Portaria 656/12-Fica designado a contar de 02 de janeiro de 2012, o servidor Adão Jorge Lopes de Souza-
Comprador-Ref 05 ch30 Quadro de Pessoal do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, para responder
a função de Contador desta Autarquia no corrente exercício.

Portaria 657/12-Fica designado a contar de 02 de janeiro de 2012, o servidor Antonio Guaresemin-
Auxiliar Administrativo Ref 03 ch30 Quadro de Pessoal do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, para
responder pela tesouraria desta Autarquia no corrente exercício.

Portaria 658/12-Fica designada a contar de 02 de janeiro de 2012, a servidora Marita AP. Philomeno
Cipriano da Silva Francisco- Recepcionista- Ref 06 ch 40 Quadro de Pessoal do Hospital e Maternidade
de Cordeirópolis, para responder pelo Departamento de Pessoal desta Autarquia no corrente exercício.

Portaria 659/12-Fica designada a contar de 02 de janeiro de 2012, a servidora Luiziana Aparecida
Gonzaga-Escriturária-Ref 05 ch40 Quadro de Pessoal do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, para
responder pelo Setor de Compras desta Autarquia no corrente exercício.

Portaria 660/12-Fica designado a contar de 02 de janeiro de 2012, o servidor Karol Spanhol- Almoxarife
-Ref 04 ch30 Quadro de Pessoal do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, para responder pelo
Almoxarifado desta Autarquia no corrente exercício.

ANTONIO LUIZ VASQUES, Presidente Executivo do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista no artigo 91, Seção I, item XVIII, da
instrução nº2 de 2008, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, COMUNICA e torna publico a
relação de valor, cargos e empregos públicos desta Autarquia Municipal em 31 de Dezembro de 2011,
conforme relação abaixo:

DeDeDeDeDeparparparparpartamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentos

Edital 01/2012, Convite. Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva em equipamentos odontológicos, da Secretaria Municipal de Saúde. A COMPAJUL
comunica, para conhecimento de interessados, que deliberou quanto ao julgamento da referida licitação
pelo critério de menor preço global onde, decidiu, após análise dos documentos e propostas das concorrentes
pela seguinte classificação: 1º Eroserv Com. Assist. Téc. Máquinas e Equiptos. Elétricos e Mecânicos
Ltda-ME com valor global de R$23.760,00; 2º Rogério Hereman-ME com valor global de R$28.800,00;
3º Roberto Antonio Mazzero-ME com valor global de R$32.400,00; 4º Rogério Mielli-ME com valor
global de R$33.000,00; 5º Urtado e Marcelino Comércio e Serviços Equiptos Ltda com valor global de
R$34.800,00. Abre-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventual interposição de recursos.

Cordeirópolis, 30 de janeiro de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor do Departamento de Suprimentos

Pregão Presencial nº 08/2012Pregão Presencial nº 08/2012Pregão Presencial nº 08/2012Pregão Presencial nº 08/2012Pregão Presencial nº 08/2012

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de apoio de segurança para o
Carnaval de 2012.
Data da Sessão Pública do Pregão: 16/02/2012, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 01 de fevereiro de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos

Portaria 661/12-Fica designada a contar de 02 de janeiro de 2012, a servidora Ana Paula Jorente de
Lima-Psicologa-Ref 05 ch30 Quadro de Pessoal do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, para responder
a função de Responsável pelo Controle interno desta Autarquia no corrente exercício.

Portaria 662/12-Fica constituída a contar de 02 de janeiro de 2012 a Comissão Permanente de Abertura
e Julgamento de Licitação “COMPAJUL” para o corrente exercício:

1) PRESIDENTE – Luiziana Aparecida Gonzaga.
2) 1º. MEMBRO – Karol Spanhol.
3) 2º. MEMBRO –Marita Ap. Philomeno Cipriano da Silva Francisco.

SUPLENTES
1) Ellen Cristina Andrade
2) Bruna Rosolen.

Portaria 663/12- Fica constituída a contar de 02 de janeiro de 2012 como Pregoeiros os servidores:

Antônia Margarida Delmonde Moreira
Adão Jorge Lopes de Souza

Equipe de Apoio Permanente com os seguintes membros:-
Ana Paula Jorente de Lima
Camila Machioni Spagnol
Cristiane Aparecida Tomazella
Erasmo Timoteo Venzel
Jefferson Ricardo Sapatini
Juliana Camargo Volpato
Para o corrente exercício:

Portaria 664/12-Fica designada a contar de 02 de janeiro de 2012, a servidora Camila Machioni Spagnol-
Almoxarife-Ref 04 ch30 Quadro de Pessoal do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, para responder
a função de Responsável pelo Patrimônio desta Autarquia no corrente exercício.

Portaria 665/12-Prorroga-se por interesse público por mais 30 (trinta )dias a Sindicância aberta pela
portaria 652/11.
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.


